
1

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 25 de outubro de 2018 • Nº 200

GOVERNO DO PIAUÍ

Diário        Oficial

LEIS E DECRETOS

ANO LXXXVII - 129º DA REPÚBLICA Teresina(PI) - Quinta-feira, 25 de outubro de 2018 • Nº 200

Of.  831



2

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 25 de outubro de 2018 • Nº 200

Of.  829



3

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 25 de outubro de 2018 • Nº 200



4

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 25 de outubro de 2018 • Nº 200



5

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 25 de outubro de 2018 • Nº 200



6

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 25 de outubro de 2018 • Nº 200



7

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 25 de outubro de 2018 • Nº 200



8

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 25 de outubro de 2018 • Nº 200



9

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 25 de outubro de 2018 • Nº 200

Of.  832



10

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 25 de outubro de 2018 • Nº 200



11

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 25 de outubro de 2018 • Nº 200

Of.  833

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETOS DE 09 DE OUTUBRO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

WANDERSON SANTOS PORTELA , do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de Segurança
Pública, com efeitos a partir de 01 de Outubro de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MILENA BRAGA VENANCIO LIMA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Segurança Pública, com efeitos a partir de 01 de Outubro de 2018.

Of.  830
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Of. 1457
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

Of. 329

RETIFICAÇÃO DA  PORTARIA  Nº 090/2018 – GAB. CMDO
GERAL/CBMEPI.

Seja retificada a PORTARIA Nº 090/2018 – GAB. CMDO GERAL/
CBMEPI, publicada no D.O.E nº 176, de 19 de setembro de 2018,
conforme segue:

Onde se lê: Ar t. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP
10.12119) Jean SÉRGIO Gomes Melo, matrícula 88914-8, Fiscal do
Contrato nº 008/2018, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí e a empresa LP TOTAL SERVICE LTDA – ME.
Leia-se: Ar t. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.12119)
Jean SÉRGIO Gomes Melo, matrícula 88914-8, Fiscal do Contrato nº
007/2018, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí e a empresa LP TOTAL SERVICE LTDA – ME.

Teresina, 23 de outubro de 2018.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

Of. 351

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO CMDO GERAL
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Portaria CEPEX 011/2018

Teresina, 04 de outubro de 2018.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí – UESPI, no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 07954/18,
Considerando deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa

e Extensão, em reunião plenária do dia 21 de setembro de 2018,
Considerando deliberação do Conselho de Administração e

Planejamento, em reunião plenária do dia 28 de setembro de 2018,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Alterar o regime de trabalho de CLÁUDIO JOSÉ
ARAÚJO SILVA , matrícula 1788809, do quadro efetivo de docentes
desta IES, lotado no Campus Clóvis Moura, em Teresina, de
ASSISTENTE II – T.I. 40h para ASSISTENTE II – D.E.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

Portaria CEPEX 012/2018

Teresina, 04 de outubro de 2018.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí – UESPI, no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 03256/18,
Considerando Portaria nº 0683, de 02 de maio de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º – Retificar a Portaria CEPEX 009/2018, que alterou o
regime de trabalho de PATRICIA  CALDAS MENESES PIRES
FERREIRA , matrícula 1788973, do quadro efetivo de docentes desta
IES, lotada no Centro de Ciências Sociais Aplicadas – CCSA, em
Teresina, de AUXILIAR I – T.I. 40h para AUXILIAR I – D.E.

Onde se lê: “AUXILIAR I – T.I. 40h para AUXILIAR I – D.E. ”
Leia-se: “ASSISTENTE I  – T.I. 40h para ASSISTENTE I – D.E.”

Art. 2º – Permanecem inalterados os demais termos da referida
portaria.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 28/09/2018.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

Of. 178

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO - CEPEX

CN3040

Portaria Imepi nº 47, de 17 de outubro de 2018.

    II - O(s) Servidor(es) Designado(s) nesta Portaria, terão acesso a documentação do referido 
processo para que possam fazer o devido acopanhamento. 

      Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

      Dê-se ciência e cumpra-se.

MAYCON DANYLO ARAUJO MONTEIRO
DIRETOR GERAL

      O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, 
em exercicio, no uso de suas atribuições legais, nomeado em conformidade com o disposto no inciso 
II, do art. 10 da lei complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, tendo em vista o(a) Contrato 
Administrativo nº 12/2018, firmado entre INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ
e a(s) empresa(s) J. L. SOARES DA SILVA EIRELI, que tem por objeto Aquisição de 04(quatro) 
Pneus 1000 R20, 04(quatro) camara de ar 1000 R20, 04(quatro) protetor Aro 20RST para o caminhão
de Placa - BVZ 6587 pertencente ao INMETRO.

RESOLVE:

      I - DESIGNAR para exercer a fiscalização do contrato supracitado o(s) servidor(es) ALOISIO 
GIOVANI SOARES BORGES, inscrito(a) no CPF sob o n° 470.372.453/72, como Fiscal.

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI-PI
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia � Inmetro

CN3040

Portaria Imepi nº 47, de 17 de outubro de 2018.

    II - O(s) Servidor(es) Designado(s) nesta Portaria, terão acesso a documentação do referido 
processo para que possam fazer o devido acopanhamento. 

      Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

      Dê-se ciência e cumpra-se.

MAYCON DANYLO ARAUJO MONTEIRO
DIRETOR GERAL

      O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, 
em exercicio, no uso de suas atribuições legais, nomeado em conformidade com o disposto no inciso 
II, do art. 10 da lei complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, tendo em vista o(a) Contrato 
Administrativo nº 12/2018, firmado entre INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ
e a(s) empresa(s) J. L. SOARES DA SILVA EIRELI, que tem por objeto Aquisição de 04(quatro) 
Pneus 1000 R20, 04(quatro) camara de ar 1000 R20, 04(quatro) protetor Aro 20RST para o caminhão
de Placa - BVZ 6587 pertencente ao INMETRO.

RESOLVE:

      I - DESIGNAR para exercer a fiscalização do contrato supracitado o(s) servidor(es) ALOISIO 
GIOVANI SOARES BORGES, inscrito(a) no CPF sob o n° 470.372.453/72, como Fiscal.

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI-PI
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia � Inmetro

CN3040

Portaria Imepi nº 47, de 17 de outubro de 2018.

    II - O(s) Servidor(es) Designado(s) nesta Portaria, terão acesso a documentação do referido 
processo para que possam fazer o devido acopanhamento. 

      Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

      Dê-se ciência e cumpra-se.

MAYCON DANYLO ARAUJO MONTEIRO
DIRETOR GERAL

      O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, 
em exercicio, no uso de suas atribuições legais, nomeado em conformidade com o disposto no inciso 
II, do art. 10 da lei complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, tendo em vista o(a) Contrato 
Administrativo nº 12/2018, firmado entre INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ
e a(s) empresa(s) J. L. SOARES DA SILVA EIRELI, que tem por objeto Aquisição de 04(quatro) 
Pneus 1000 R20, 04(quatro) camara de ar 1000 R20, 04(quatro) protetor Aro 20RST para o caminhão
de Placa - BVZ 6587 pertencente ao INMETRO.

RESOLVE:

      I - DESIGNAR para exercer a fiscalização do contrato supracitado o(s) servidor(es) ALOISIO 
GIOVANI SOARES BORGES, inscrito(a) no CPF sob o n° 470.372.453/72, como Fiscal.

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI-PI
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia � Inmetro

Of. 461

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA – SECULT
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Portaria nº 16. 36 /2018-GS      Teresina (PI), 01 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto O Art.58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o Art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por representantes da
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 36/2018, firmado com a empresa CL BESERRA & CIA
LTDA, cujo extrato foi publicado no DOE nº 178, no dia 21/09/2018,
tendo como objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA ESTA SECRETARIA DE ESTADO DA
INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ.

RESOLVE:

Ar t. 1º Fica designado à servidora Maria Lenir  Amorim dos
Santos, cargo Agente Técnico de Serviços matrícula nº 001145-2,
portador do CPF nº 347.249.583-91, RG 522.750-PI, para exercer a função
de fiscal do contrato nº 36/2018, e o servidor Celio Augusto Machado,
matrícula n 318644-0, para o exercício da função de Gestor do Contrato.

 Ar t. 2º Incumbe ao Gestor do Contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I. Registrar o contrato administrativo nos termos do Art. 60
da Lei nº 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previsto;

II. Ter devidamente autuado, e sob guarda cópia do contrato
administrativo nº 36/2018, bem como dos eventuais termos aditivos;

III. Alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato administrativo nº 36/2018, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

IV- Expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termino final e
outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;

Paragrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com antecedência de 90 (noventa) dias do seu termino final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

I – Fiscalizar a execução do Contrato nº 36/2018, informando
o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades
verificados na execução por parte da contratada;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III- Verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV  - Atestar o cumprimento das prestações de serviço
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação de serviços realizados;

V- Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados Paragrafo único.
O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
especificado no contrato responderá solidariamente perante os órgãos
competentes pelo dano ao erário, independentemente das demais
penalidades aplicáveis.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

DEUSVAL LACERDA DE MORAES
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí-SEINFRA

Portaria nº 16. 37 /2018-GS     Teresina (PI), 01 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto O Art.58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o Art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por representantes da
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 33/2018, firmado com a empresa CL BESERRA & CIA
LTDA, cujo extrato foi publicado no DOE nº 167, no dia 05/09/2018,
tendo como objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA ESTA SECRETARIA DE ESTADO DA
INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ.

RESOLVE:

Ar t. 1º Fica designado à servidora Maria Lenir  Amorim dos
Santos, cargo Agente Técnico de Serviços matrícula nº 001145-2,
para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 33/2018, e o servidor
Celio Augusto Machado, matrícula nº 31844-0, para o exercício da
função de Gestor do Contrato.

 Ar t. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no Art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

IV. Registrar o contrato administrativo nos termos do Art. 60
da Lei nº 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previsto;

V. Ter devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 33/2018, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III- Alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato administrativo nº 33/2018, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

IV- Expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termino final e
outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;

Paragrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com antecedência de 90 (noventa) dias do seu termino final.

Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I – Fiscalizar a execução do Contrato nº 33/2018, informando
o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades
verificados na execução por parte da contratada;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III- Verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - Atestar o cumprimento das prestações de serviço
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação de serviços realizados;

V- Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados Paragrafo único.
O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
especificado no contrato responderá solidariamente perante os órgãos
competentes pelo dano ao erário, independentemente das demais
penalidades aplicáveis.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

DEUSVAL LACERDA DE MORAES
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí-SEINFRA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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Portaria nº 16. 41 /2018-GS     Teresina (PI), 22 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto O Art.58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o Art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por representantes da
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 38/2018, firmado com a empresa CL BESERRA & CIA
LTDA, cujo extrato foi publicado no DOE nº 191, no dia 10/10/2018,
tendo como objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA ESTA SECRETARIA DE ESTADO DA
INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ, conforme Cláusula Primeira,
Parágrafo Único.

RESOLVE:

Ar t. 1º Fica designado à servidora Maria Lenir  Amorim dos
Santos, cargo Agente Técnico de Serviços matrícula nº 001145-2,
portador do CPF nº 347.249.583-91, RG 522.750-PI, para exercer a função
de fiscal do contrato nº 38/2018, e o servidor Celio Augusto Machado,
matrícula n 318644-0, para o exercício da função de Gestor do Contrato.

 Ar t. 2º Incumbe ao Gestor do Contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I. Registrar o contrato administrativo nos termos do Art. 60
da Lei nº 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previsto;

II. Ter devidamente autuado, e sob guarda cópia do contrato
administrativo nº 38/2018, bem como dos eventuais termos aditivos;

III. Alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato administrativo nº 38/2018, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

IV- Expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termino final e
outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;

Paragrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com antecedência de 90 (noventa) dias do seu termino final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

I – Fiscalizar a execução do Contrato nº 38/2018, informando
o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades
verificados na execução por parte da contratada;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III- Verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - Atestar o cumprimento das prestações de serviço
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação de serviços realizados;

V- Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados Paragrafo único.
O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
especificado no contrato responderá solidariamente perante os órgãos
competentes pelo dano ao erário, independentemente das demais
penalidades aplicáveis.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

DEUSVAL LACERDA DE MORAES
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí-SEINFRA

Of. 730

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 061/2018.

Teresina-PI, 15 de outubro de 2018.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 061/2018, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto
nº 5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº
013, de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar
Estadual nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei
Ordinária Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no
D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. ANTÔNIO LIMA
BACELAR JUNIOR, DÊNIO F ARIAS MARINHO, JOÃO SALES
NETO, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro ,comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o desígnio de apurar o contrato entre a
Secretária de Justiça e a COMERCIAL EQIP LTDA na contratação
de impressoras multifuncionais, caso seja comprovada
responsabilidade por parte de algum servidor, o mesmo será punida
na forma da Lei, tomando como base a Lei Ordinária Estadual de n.º
5.377/04 – Estatuto dos Agentes Penitenciário do Estado do Piauí e
a Lei Complementar Estadual 013/94 – Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente, e o servidor DENIO FARIAS MARINHO , como
Secretário-Sindicante, conforme regras do parágrafo 1º do artigo 170,
da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas
atividades funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 15 de outubro de 2018.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 062/2018.

Teresina-PI, 22 de outubro de 2018.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 062/2018, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto
nº 5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº
013, de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar
Estadual nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei
Ordinária Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no
D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

 I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. ANTÔNIO LIMA
BACELAR JUNIOR, DÊNIO F ARIAS MARINHO, JOÃO SALES
NETO, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro ,comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o desígnio de apurar o contrato entre a
Secretária de Justiça e a Empresa US IMPORT LTDA na

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
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contratação de execução de serviços de assistência técnica de
equipamentos no Sistema de Circuito Fechado de Televisão (SCFTV)
na Unidade Prisional de Altos, caso seja comprovada
responsabilidade por parte de algum servidor, o mesmo será punida
na forma da Lei, tomando como base a Lei Ordinária Estadual de n.º
5.377/04 – Estatuto dos Agentes Penitenciário do Estado do Piauí e
a Lei Complementar Estadual 013/94 – Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente, e o servidor DENIO FARIAS MARINHO , como
Secretário-Sindicante, conforme regras do parágrafo 1º do artigo 170,
da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;
III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias para
conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;
IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 22 de outubro de 2018.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 063/2018.

Teresina-PI, 22 de outubro de 2018.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 063/2018, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto
nº 5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº
013, de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar
Estadual nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei
Ordinária Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no
D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. ANTÔNIO LIMA
BACELAR JUNIOR, DÊNIO F ARIAS MARINHO, JOÃO SALES
NETO, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro ,comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o desígnio de apurar a conduta irregular do
servidor José Ferreira Lima, lotado na Penitenciária ‘’ José de
Ribamar Leite’’ , caso seja comprovada responsabilidade por parte
de algum servidor, o mesmo será punida na forma da Lei, tomando
como base a Lei Ordinária Estadual de n.º 5.377/04 – Estatuto dos
Agentes Penitenciário do Estado do Piauí e a Lei Complementar
Estadual 013/94 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente, e o servidor DÊNIO FARIAS MARINHO , como
Secretário-Sindicante, conforme regras do parágrafo 1º do artigo 170,
da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas
atividades funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 22 de outubro de 2018.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 064/2018.

Teresina-PI, 22 de outubro de 2018.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 064/2018, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto
nº 5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº
013, de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar
Estadual nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei
Ordinária Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no
D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. ANTÔNIO LIMA
BACELAR JUNIOR, DÊNIO F ARIAS MARINHO, JOÃO SALES
NETO, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro ,comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o desígnio de apurar a aquisição de itens para a
inauguração da Penitenciária Regional de Campo Maior, , caso seja
comprovada responsabilidade por parte de algum servidor, o mesmo
será punida na forma da Lei, tomando como base a Lei Ordinária
Estadual de n.º 5.377/04 – Estatuto dos Agentes Penitenciário do
Estado do Piauí e a Lei Complementar Estadual 013/94 – Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente, e o servidor DENIO FARIAS MARINHO , como
Secretário-Sindicante, conforme regras do parágrafo 1º do artigo 170,
da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;
III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias para
conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;
IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 22 de outubro de 2018.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/Nº 217/2018

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 12.993, de 17 de
junho de 2014, que acrescentou o § 1º- B ao artigo 6º da Lei nº 10.826,
de 22 de dezembro de 2003, que assegura aos Agentes Penitenciários
portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela
respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, desde
que estejam preenchidos os requisitos legais;

CONSIDERANDO a redação do Art. 36 do Decreto 5.123/04,
em que a capacidade técnica e a aptidão psicológica para o manuseio
de armas de fogo, para os integrantes das instituições descritas nos
incisos III, IV, V, VI, VII e X do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de
2003, serão atestadas pela própria instituição, depois de cumpridos
os requisitos técnicos e psicológicos estabelecidos pela Polícia
Federal. (Redação dada pelo Decreto nº 6.146, de 2007);

CONSIDERANDO o Memorando/SAM/N°20/2018, cujo teor
solicita a nomeação do Policial Militar Marcelo Francisco de Carvalho
Silva - 3ºSgt, instrutor de tiro credenciado junto a Polícia Federal,
conforme Portaria 479/2017-GAB/SR/PF/PI, para a função de Instrutor
de Tiro Institucional da Secretaria de Estado de Justiça, tendo em
vista necessidade de emissão laudos de Capacidade Técnica de Tiro.



31

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 25 de outubro de 2018 • Nº 200

PORTARIA   GDPG Nº 655/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93; RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAMUEL CASTRO OLIVEIRA ,
matrícula nº 318506-X e CPF nº 027.468.823-96, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 090/2018/DPE/PI,
celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,
por meio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E APARELHAMENT O
DA DPE/PI, e a empresa CENTER GRÁFICA  E EDITORA LTDA.,
CNPJ nº 04.980.871/0001-70, que tem por objeto a contratação de
empresa gráfica especializada em impressão e reprodução de provas
de teste seletivo para estágio remunerado, com vigência até o dia 31
de dezembro, podendo ser prorrogado por igual ou inferior período.

Art. 2º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES,
matrícula nº 030.552-9 e CPF nº 273.489.543-91, para acompanhar e
fiscalizar, como suplente, a execução do Contrato acima descrito nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições
de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 22 de
outubro de 2018.

PORTARIA   GDPG Nº 656/ 2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93; RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO
REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 091/
2018/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ, por meio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
APARELHAMENT O DA DPE/PI, e a empresa LAYOUT MÓVEIS
PARA ESCRITÓRIO LTDA., CNPJ nº 24.226.295/0001-87, que tem
por objeto o fornecimento de 50 (cinquenta) mesas retangulares,
para atendimento das necessidades da DPE/PI, a serem entregues
conforme especificações previstas na cláusula décima terceira, item
13.1., e com vigência até 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES,
matrícula nº 030.552-9 e CPF nº 273.489.543-91, para acompanhar e
fiscalizar, como suplente, a execução do Contrato acima descrito nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições
de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 22 de
outubro de 2018.

PORTARIA   GDPG Nº 659/ 2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, incisos XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93;  RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES,
matrícula nº 030.552-9 e CPF nº 273.489.543-91, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 026/2018, celebrado
entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
J M DA SILVA GRÁFICA - ME, CNPJ nº 14.889.981/0001-84, que tem
por objeto a prestação de serviços gráficos para fins de autenticação,
padronização e divulgação das ações e eventos da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, com vigência até 11 de abril de 2019.

Art. 2º. Designar o servidor SAMUEL CASTRO OLIVEIRA ,
matrícula nº 318506-X e CPF nº 027.468.823-96, para acompanhar e
fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições
de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 23 de
outubro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o servidor MARCELO FRANCISCO DE
CARVALHO SIL VA, sargento da Polícia Militar do Estado do Piauí,
matrícula nº 107643-4, credenciado pela Polícia Federal, para exercer
a função de Instrutor de Tiro Institucional desta Secretaria de Estado
de Justiça do Piauí.

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 18 de outubro de 2018.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça do Piauí

Of. 779
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PORTARIA   GDPG Nº 660/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93; RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES,
matrícula nº 030.552-9 e CPF nº 273.489.543-91, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 049/2018, celebrado
entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
J M DA SILVA GRÁFICA - ME, CNPJ nº 14.889.981/0001-84, que tem
por objeto a prestação de serviços gráficos para fins de autenticação,
padronização e divulgação das ações e eventos da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, com vigência até 09 de maio de 2019.

Art. 2º. Designar o servidor SAMUEL CASTRO OLIVEIRA ,
matrícula nº 318506-X e CPF nº 027.468.823-96, para acompanhar e
fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições
de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 23 de
outubro de 2018.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral

Of. 572

PORTARIA  N°: 38/2018-GAB

DATA:24 de outubro de 2018.

O Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí – FUNDESPI,
no uso de suas atribuições legais, conforme o Decreto 15.093/13 de
21 de fevereiro de 2013 em seu art. 4° torna pública a Portaria abaixo:

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores FRANCISCO MARQUES
DE SOUSA MARTINS, matrícula nº 330326-8 para atuar como Fiscal
e Gestor do Contrato no quadro abaixo descrito, firmado entra esta
FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI e a empresa L.
M. DAMASCENO EIRELI (POLLO JET SERVIÇOS).

Art. 2°  - São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo com
o disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em seu art.
4º:

I - fiscalizar a execução dos respectivos contratos, informando
o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III- verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas
notas fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução
das obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;

§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com especificado no contrato responderá
solidariamente perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo
deste Decreto, o fiscal do contrato presidirá a comissão de
recebimento do bem, obra ou serviço.

Publique-se,
Cumpra-se.

JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO FILHO
Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí

Of. 991
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PORTARIA  Nº 37/2018-GAB

DATA: 23 de outubro de 2018

O Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI,
considerando o que dispõe a Instrução Normativa nº 01/2015, da
Controladoria-Geral de Estado – CGE/PI.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 23, de 28 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial do Estado no dia 05 de julho de 2018, que
instituiu Comissão para Tomada de Contas Especial;

Art. 2º Constituir nova Comissão para instauração de
Processos de Tomada de Contas Especial.

Art. 3º Designar os servidores SILVIA  NEIDE SOUSA NUNES,
JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO FILHO, VINÍCIUS GOMES COSTA,
JOSÉ PAULO FERREIRA  BATISTA DOS SANTOS e WYRLA
KARLA  RODRIGUES DE ARAÚJO,  para, sob a presidência do
primeiro, realizar as atividades de que trata o art. 2º desta Portaria.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

Art. 4º O presidente será substituído em suas ausências e
impedimentos pelos demais servidores designados.

Art. 5º Os membros da Comissão ficam liberados do
desempenho de suas funções normais durante o período dos
trabalhos.

Art. 6º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar
todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções,
devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração
necessária que lhes for requerida.

Art. 7º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
realização dos trabalhos e emissão do respectivo Relatório.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO DE FILHO
Presidente FUNDESPI

Of. 985
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Portaria GSF nº 235 /2018                 Teresina,  16 de outubro de 2018.
Regime Especial nº 175/2017

Credencia o estabelecimento da empresa
NAZÁRIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA.,  inscrito no CAGEP sob nº
19.627.634-9, para operar na condição
de substituto tributário nas operações
que indica.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima segunda
do Convênio ICMS nº 190, de 15 de dezembro de 2017,

CONSIDERANDO  a necessidade de racionalizar
procedimentos de tributação relativos às operações realizadas por
estabelecimentos que explorem Atividades Econômicas especificas;

CONSIDERANDO o 19º Termo Aditivo à Segunda
Consolidação do Contrato Social da empresa JORGE BATISTA E
CIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF 07.222.185/0001-35, bem como o 3º
Termo Aditivo à Consolidação do Contrato Social da empresa
NAZÁRIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.224.991/0001-35, que abrigam os
termos legais da alteração contratual entre os respectivos sócios; e,

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo contribuinte
através do processo protocolado sob nº 0066.000.06352/2018-2,

RESOLVE

Art. 1º Credenciar, em regime especial, o estabelecimento da
empresa NAZÁRIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS L TDA., com endereço na Rua Buriti dos Lopes,
nº 399, “A”, Bairro São Pedro, Município de Teresina-PI, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 07.224.991/0015-30 e no CAGEP sob nº
19.627.634-9, neste ato denominado EMPRESA para operar na
condição de substituto tributário responsável pelo recolhimento
antecipado do ICMS devido nas operações subsequentes com os
produtos farmacêuticos listados no Anexo Único a este ato.

Art. 2º Nas operações de que trata o art. 1º:
I – os estabelecimentos remetentes ficam dispensados de

efetuar a retenção na fonte nas saídas de mercadorias constantes do
Anexo Único deste Ato destinadas à EMPRESA;

II – o pagamento do ICMS devido fica diferido para o décimo-
quinto dia do mês seguinte ao da entrada das mercadorias no
estabelecimento.

Art. 3º Para a formação da base de cálculo do imposto a ser
recolhido antecipadamente, considerar-se-á o valor constante do
documento fiscal respectivo, incluído o IPI, frete e/ou carreto e demais
despesas debitadas à EMPRESA.

Art. 4º O valor do imposto a ser recolhido antecipadamente
pela EMPRESA será calculado aplicando-se sobre a base de cálculo
de que trata o art. 3º, os seguintes percentuais, sem abatimento dos
créditos do ICMS destacados nas Notas Fiscais:

I – 6,3 % (seis inteiros e três décimos por cento), nas operações
oriundas de outras Unidades da Federação;

II – 3% (três por dento), nas operações oriundas deste Estado.
Art. 5º As notas fiscais de aquisição das mercadorias serão

escrituradas pela EMPRESA no livro Registro de Entrada de
Mercadorias com a utilização da Declaração de Informações
Econômico-fiscais -  DIEF, nos campos “Valor Contábil” e “Outras”.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ
GABINETE DO SECRETÁRIO

Art. 6º Nas operações internas com produtos farmacêuticos
fica atribuída à EMPRESA a responsabilidade pela retenção e
recolhimento do imposto devido nas subsequentes saídas realizadas
pelo contribuinte adquirente dos seus produtos.

Art. 7º A base de cálculo do imposto a ser retido e recolhido
pela EMPRESA, na forma do art. 6º, será o valor constante do
documento fiscal respectivo, incluído o IPI, frete e/ou carreto, seguro
e demais despesas debitadas ao adquirente, acrescido do respectivo
percentual a título de margem de lucro.

 Art. 8º Em substituição ao cálculo previsto no art. 7º será
utilizado o multiplicador direto de 4,86% (quatro inteiros e oitenta e
seis centésimos por cento), como complementação da carga tributária
da operação interna, aplicado sobre a soma do valor de venda das
mercadorias constante do documento fiscal respectivo, incluídos o
IPI, frete ou carreto, seguro e demais despesas debitadas ao
contribuinte adquirente.

Art. 9º O imposto retido de acordo com o art. 8º deverá ser
recolhido até o dia 15 (quinze) do mês subsequente àquele em que
ocorrer o fato gerador, através de documento de Arrecadação – DAR,
código 113001 – ICMS Imposto, Juros e Multa, em qualquer banco
da rede arrecadadora autorizada.

Art. 10 As Notas Fiscais emitidas pela EMPRESA, além dos
requisitos previstos no Regulamento do ICMS, deverão conter a
indicação: ̈ ICMS retido nos termos do Regime Especial nº 175/2018¨.

Art. 11 As Notas Fiscais emitidas pela EMPRESA serão
escrituradas no livro Registro de Saídas com a utilização da Declaração
de Informações Econômico-Fiscais – DIEF, nos campos ¨Valor
Contábil¨ e ̈ Outras¨.

Art. 12 A adoção da sistemática de tributação prevista nesta
Portaria exclui qualquer forma de ressarcimento do imposto recolhido
pela EMPRESA quando promover operações interestaduais
subsequentes com os produtos farmacêuticos sujeitos à substituição
tributária.

Art. 13 Os contribuintes deste Estado, substituídos pela
EMPRESA, ficam dispensados do pagamento do ICMS nas saídas
subsequentes das mercadorias tributadas em conformidade com este
regime especial.

Art. 14 Respondem de forma solidária pelo pagamento do
imposto exigido na forma desta Portaria os contribuintes substituídos,
em qualquer fase da operação.

Parágrafo Único – A solidariedade referida neste artigo não
comporta benefício de ordem.

Art. 15 O presente Ato poderá ser suspenso ou cancelado
nos termos dos dispositivos comuns que regem os regimes especiais
desta SEFAZ-PI para hipóteses de suspensão ou cancelamento do
benefício, aplicando-se ao mesmo as demais normas da legislação
tributária, quando for o caso, a critério do Fisco.

Art. 16 A partir de 1º de novembro de 2018 ficam revogados
os efeitos fiscais do Regime Especial nº 009/97, de que trata o Termo
de Acordo s/nº aprovado pela Portaria GASEC nº 057/97, de 26 de
março de 1997, concedido ao estabelecimento da empresa JORGE
BATISTA E CIA. LTDA., inscrito no CAGEP sob o nº 19.403.802-5
e no CNPJ sob o nº 07.222.185/0002-09.

Art. 17 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
produzindo efeitos fiscais no período de 1º de novembro de 2018 a 31
de dezembro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Teresina (PI), 16
de outubro de 2018.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda
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PORTARIA GSF Nº 236/2018

Teresina (PI), 16 de outubro de 2018.

Concede diferimento do lançamento e
do pagamento do ICMS incidente na
importação de 2 (duas) aeronaves
agrícolas novas para o ativo permanente
do contribuinte CORNÉLIO ADRIANO
SANDERS, inscrito no CAGEP sob nº
19.001.027-4, na forma estabelecida
neste ato.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,  no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 14, inciso XI, do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº
160, de 07 de agosto de 2017, e do Convênio ICMS nº 190, de 05 de
dezembro de 2017; e,

CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diferimento
formulada através do Processo nº 0066.000.06129/2018-8, de 19/09/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido, na forma estabelecida neste ato, ao
contribuinte CORNÉLIO ADRIANO SANDERS, inscrito no CAGEP
sob nº 19.001.027-4 e no CPF/MF sob nº 194.095.320-00, localizado
na Rodovia PI 247, Km 55, Zona Rural, Município de Sebastião Leal
– PI, diferimento do lançamento e do pagamento do ICMS incidente
na operação de importação do exterior de duas aeronaves, marca  Air
Tractor, Modelo AT-502A, com numeração de Série 502-A-3171 e
502A-3167 e Matrícula Americana N8519F, adquiridas conforme
PROFORMA INVOICE nº 160618 de 16/06/2018.

Art. 2º A composição da base de cálculo para efeito de
determinação do valor do ICMS a recolher por ocasião do
encerramento da fase de diferimento deverá observar o disposto no
art. 22, inciso IX, §§ 6º e 10 a 13 do Decreto nº 13.500, de 2008.

Art. 3º O pagamento do imposto diferido na forma do art. 1º,
calculado sobre a base de cálculo de que trata o art. 2º, deverá ser
efetuado obedecendo aos seguintes percentuais e prazos:

I – será equivalente à aplicação da alíquota de 25% (vinte e
cinco por cento) sobre a base de cálculo de que trata o art. 2º, reduzida
a 22,4% (vinte e dois inteiros e quatro décimos por cento) resultando
no multiplicador direto de 5,6% (cinco inteiros e seis décimos por
cento), até 30 (trinta) dias contados da data do desembaraço aduaneiro
da importação, devidamente comprovado pelo contribuinte;

II – o restante, equivalente à aplicação da alíquota de 25%
(vinte e cinco por cento) sobre a base de cálculo de que trata  o art.
2º, correspondente a 77,6% (setenta e sete inteiros e seis décimos
por cento) resultando no multiplicador direto de 19,4% (dezenove
inteiros e quatro décimos por cento) na data da desincorporação do
bem do ativo permanente do estabelecimento.

Parágrafo único. O não pagamento, o pagamento a menor, ou
o pagamento de qualquer parcela após o prazo estabelecido nos
incisos I e II fica sujeito à aplicação das penalidades legais previstas
na legislação tributária Estadual.

Art. 4º Fica designada a Unidade de Fiscalização – UNIFIS,
através da Gerência de Auditoria – GEAUD, para efetuar a verificação
do pagamento de que trata o art. 3º e o acompanhamento dos prazos
estabelecidos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
podendo ser alterada a qualquer tempo, relativamente ao prazo de
que trata o inciso II do art. 3º, a critério do Secretário da Fazenda,
caso se mostre inconveniente aos interesses fiscais.

Cientifique-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA , em Teresina (PI), 16
de outubro de 2018.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETARIO DA FAZENDA
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PORTARIA SUPREC Nº  171 /2018
REGIME ESPECIAL Nº 172/2018

Teresina (PI),  11 de outubro de  2018.

Credenciamento em Regime Especial de
tributação do ICMS concedido à
empresa MEDPLUS LTDA, CAGEP
19.472.131-0.

O  SUPERINTENDENTE DA RECEITA,  no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO a delegação de competência disposta no
art. 44 da Portaria GSF nº 115, de 02/04/2010;

CONSIDERANDO o teor do Parecer UNATRI nº 497/2018,
de 04/10/2018, emitido em face da solicitação do processo nº
0066.000.06204/2018-0, de 25/09/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa MEDPLUS
LTDA, inscrita no CAGEP sob o nº 19.472.131-0 e no CNPJ/MF sob
o nº 11.401.085/0001-36, estabelecida na Rua Barroso, 1654 – Sul,
Bairro Vermelha, Piauí, regime especial de tributação referente ao
Imposto  sobre Operações relativas à  Circulação de mercadorias e
sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, na forma estabelecida nos
arts. 781 a 791 do Dec. nº 13.500, de 23 de dezembro de 2.008,
respeitadas, inclusive suas atualizações posteriores a este ato
concessivo.

Art.  2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

                       Art. 3º O credenciamento disciplinado neste
instrumento, não gera direito adquirido, podendo a SEFAZ revogá-
lo no momento que julgar oportuno, notificando-se a beneficiária
dessa decisão e da data da sua aplicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de outubro de 2018 a 31 de dezembro
de 2020.

CIENTIFIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA,  em Teresina
(PI), 11 de  outubro  de 2018.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

PORTARIA  SUPREC Nº 172 /2018

Teresina (PI), 23 de outubro de 2018.

Prorrogação de credenciamento em
Regime Especial de tributação do ICMS
concedido à empresa WEBERTH B
SOUSA, CAGEP 19.458.143-8.

O  SUPERINTENDENTE DA RECEITA,  no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  previsão do art. 55 da Lei nº 4.257,  de
6  de  janeiro de 1.989;

CONSIDERANDO a delegação de competência disposta no
Art. 44 da Portaria GSF nº 115, de 02/04/2010;

CONSIDERANDO o teor do Parecer UNATRI nº 511/2018,
de 15/10/2018, emitido em face da solicitação do processo nº
0105.000.02316/2018-9, de 19/09/2018,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA – SUPREC

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar, de 01 de outubro de 2018 a 31 de dezembro
de 2020, a Portaria SUPREC nº 173/2016, de 07 outubro de 2016, que
concedeu credenciamento ao estabelecimento da empresa
WEBERTH B SOUSA, inscrita no CAGEP sob o nº 19.458.143-8 e no
CNPJ/MF sob o nº 07.563.176/0001-09, estabelecida na Av. Visconde
de Parnaíba, 2475, Sala 13, Jockey Club, Teresina - Piauí, em regime
especial, para operar na forma estabelecida nos arts. 781 a 791 do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, respeitadas, inclusive,
as suas atualizações posteriores a este ato concessivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de outubro de 2018 a 31 de dezembro
de 2020.

CIENTIFIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA,  em Teresina
(PI), 23 de outubro de 2018.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

PORTARIA  UNATRI Nº 31/2018
REGIME ESPECIAL Nº 170/2018

Teresina, 01 de outubro de 2018.

Concede Regime Especial ao
estabelecimento da empresa
APIDOURO COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA
LTDA,  para o diferimento do
lançamento e  do recolhimento de ICMS.

O DIRET OR DA UNIDADE DE ARRECADAÇÃO E
TRIBUT AÇÃO - UNATRI  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do §5º e V do
art. 14, do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, que trata do
diferimento do lançamento e do pagamento do ICMS, nas saídas
internas de produtos primários,

CONSIDERANDO o teor do Parecer UNATRI nº 491/2018,
de 01 de outubro de 2018, emitido em face do Processo nº
0183.000.00722/2018-8, de 21/08/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida, em Regime Especial, à empresa
APIDOURO COMERCIAL  EXPORTADORA E IMPORTADORA
LTDA,  localizada na Av. Urbano Eulálio, s/n, Bairro Junco, Picos -
Piauí, inscrita no CAGEP sob o nº 19.001.662-0 e no CNPJ com o nº
54.497.896/0002-76,  a condição de responsável pelo lançamento e
recolhimento do imposto diferido relativo às aquisições internas de
MEL  DE ABELHA, PRÓPOLIS, GELÉIA  REAL E CERA DE
ABELHA.

Art. 2º - O beneficiário do regime de que trata esta Portaria
fica sujeito ao cumprimento das obrigações previstas no art. 14 do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, sem prejuízo de outras
estabelecidas na legislação tributária.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA  - UNATRI , em
Teresina(PI),   01  de outubro 2018.

SÉRGIO CARLOS RIO LIMA
Diretor/UNATRI

(COMPETÊNCIA DELEGADA NA FORMA DA PORTARIA
GASEC Nº 291/2003, DE 29/01/2003
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PORTARIA  UNATRI Nº 033/2018
REGIME ESPECIAL Nº 176/2018

 Teresina, 17 de outubro de 2018.

Concede credenciamento, em Regime
Especial, ao estabelecimento da
empresa GRÁFICA  SANTA MARTA
LTDA., inscrito no CAGEP sob nº
19.622.740-2, para confecção de
documentos fiscais.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 331 do Decreto nº
13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o despacho constante às fls. 92, emitido
pela Coordenação de Regimes Especiais, concluindo pela viabilidade
de concessão do regime especial solicitado através do processo
protocolado sob nº 0103.000.03763/2018-1,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido, em Regime Especial, ao
estabelecimento da empresa GRÁFICA  SANTA MARTA LTDA.,
situado na Rua Oneda, nº 439, Planalto, Município de São Bernardo
do Campo - SP, inscrito no CNPJ/MF sob nº 09.098.419/0009-50 e
no CAGEP sob nº 19.622.740-2, credenciamento para confecção de
documentos fiscais.

Art. 2º A empresa beneficiária observará, para plena fruição
dos efeitos deste ato de credenciamento, as normas gerais da
Legislação Tributária Estadual, naquilo que couber, especialmente o
disposto nos arts. 331 a 342 do Decreto nº. 13.500/08.

Art. 3º Esta Portaria vigorará por tempo indeterminado,
podendo ser suspensa ou cancelada, a critério do Fisco, sem prejuízo
das sanções cabíveis, sempre que os interesses fazendários se
mostrarem prejudicados ou quando as condições que motivaram
sua concessão deixarem de existir.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se e
Cumpra-se

GABINETE DA  DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI , em Teresina (PI), 17 de outubro de 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora da UNATRI

COMPETÊNCIA NA FORMA DA PORTARIA GASEC nº 291/2003,
DE 29/01/2003

Of. 153

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 076/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 248ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 21 de setembro de 2018, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Que o Estado do Piauí, conforme já informado ao Ministério da
Saúde em Junho/2017, apresenta um perfil da Fila de Espera com
mais de 5.000 (cinco mil) pacientes que aguardam por Cirurgia Eletiva;
b) Os Projetos de Cirurgias Eletivas “Reduzindo Filas e Ampliando o
Acesso – Da intenção à Ação” e de Cirurgias Pediátricas “A Saúde
ao Nosso Alcance”, elaborados e executados no âmbito da Portaria
GM/MS Nº 1.294 de 25 de maio de 2017;
c) O disposto na Portaria 2.895 de 12 de setembro de 2018, que define,
para o exercício de 2018, a estratégia para ampliação do acesso aos
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), definindo o valor de R$ 3.896.119,33 (três milhões,

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
BIPARTITE

oitocentos e noventa e seis mil, cento e dezenove mil e trinta e três
centavos) para o Estado do Piauí;
d) A necessidade de definir estratégias de ampliação do acesso aos
procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de
Saúde – SUS.

RESOLVE:

1. Prorrogar a execução dos Projetos de Cirurgias Eletivas
“Reduzindo Filas e Ampliando o Acesso – Da intenção à Ação” e
de Cirurgias Pediátricas “A Saúde ao Nosso Alcance”, elaborados e
executados no âmbito da Portaria GM/MS Nº 1.294 de 25 de maio de
2017, prorrogada pela Portaria GM/MS Nº 163/2018 de 19/01/2018 até
a competência julho de 2018, apresentados e aprovados em CIB/PI,
respectivamente, por meio da RESOLUÇÃO CIB nº 063 de 22/09/
2017 e RESOLUÇÃO CIB Nº 007 de 16/09/2018.
2. Incluir no rol dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde elegíveis
para realização dos procedimentos cirúrgicos eletivos conforme
aprovado na Resolução CIB/PI nº 063/2017 e Resolução CIB/PI nº
007/2018, os seguintes EAS: Hospital São Carlos Borromeu (2323478)
,Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde (2323680), Hospital
Regional Chagas Rodrigues (2777746), Hospital Regional Senador
Cândido Ferraz (2777649), 2ª DRS Hospital Regional Leônidas Melo
(2323915), Hospital Estadual de Canto do Buriti (2324172).
3. Manter o valor diferenciado da tabela unificada SUS aprovado
pela Resolução CIB-PI (AD) Nº 032/2017 de adicional de 100% para
procedimentos cirúrgicos listados no Anexo II da Portaria GM/MS
Nº 2.895/2018 de 12/09/2018 durante sua vigência.
4. Aprovar adicional de 50% ao valor da tabela unificada SUS para
procedimentos cirúrgicos ambulatoriais constantes do Anexo II,
exclusivamente de Oftalmologia para o estabelecimento executor
desses procedimentos, durante a vigência da Portaria GM/MS nº
2.895/2018.
5. Aprovar o remanejamento, dentre o montante de recursos
destinados ao Estado do Piauí no âmbito da Portaria GM/MS 2.895/
2018, o valor de R$ 1.396.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e
seis mil reais) para os seguintes municípios em condição de Gestão
Plena, conforme quadro abaixo:

Of. 3272
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria Estadual de Defesa Civil - SEDEC/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 – SEDEC/PI

PROCESSO: Nº 1425/2017 – SEDEC/PI.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA
BARRAGEM (GUARUJÁ) E SUAS OBRAS COMPLEMENTARES
NO RIO PALMEIRAS, NO MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA, NO
ESTADO DO PIAUÍ.

Nos termos do artigo 38, inciso VII da Lei Nº 8.666/93,
HOMOLOGO e ADJUDICO a Concorrência Nº 001/2018 – SEDEC/PI
em favor da licitante CONSTRUTORA HIDROS LTDA, CNPJ:
12.066.346/0001-71, Inscrição Estadual: 19.406.135-3, localizada na
Rua Eliseu Martins, Nº 1403, Salas 102, 103 e 104, 1º andar, Centro,
CEP: 64.000-120, no Município de Teresina, no Estado do Piauí, para
executar a obra descrita no objeto acima, no valor de R$ 5.188.956,47
(cinco milhões, cento e oitenta e oito mil, novecentos e cinquenta e
seis reais e quarenta e sete centavos), com base no processo
administrativo Nº 1425/2017 – SEDEC/PI, no Parecer PGE/PLC Nº
745/2018, Despacho PGE/PLC Nº 304/2018, na Lei Federal Nº 8.666/
1993. Publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme
estabelecido no art. 38, inciso VII, da lei 8.666/1993, para fins de
eficácia desta HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO.

Teresina-PI, 24 de Outubro de 2018

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL  DO PIAUÍ

Of. 450

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018
CONTRATO: 004/2018
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 020/2018
CONTRATANTE: Agência de Fomento e Desenvolvimento do
Estado do Piauí S/A
CONTATADA: FORTES TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA
OBJETO: Aquisição de Licença de Uso Perpétuo e prestação de
serviços de suporte técnico e Manutenção de Software.
DATA DA ASSINATURA: 01/10/2018
VIGÊNCIA: De 01/10/2018 a 30/09/2019
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, II, c/c § único da Lei nº 8.666/
93 e art. 29, II da Lei nº 13.303/2016
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios
Outras Informações: Comissão Permanente de Licitação – PIAUÍ
FOMENTO

Teresina, 05 de outubro de 2018

Publique-se

Antonio Cezar Cruz Fortes
Diretor Presidente

Of. 062
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Of.  179

            EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA Nº 012/2018

 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico  SEDET e a Prefeitura
Municipal de Isaias Coelho  PI.
     OBJETO: o presente instrumento tem como objeto
estabelecimento de mútua cooperação entre os participes com vistas
a execução de obra de pavimentação em paralelepípedos de
5.148,00m², de vias públicas no município de Isaías Coelho  PI.
   DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2018.
SIGNATÁRIOS: Igor Leonam Pinheiro Neri  Secretário da SEDET
Francisco Eudes castelo Branco Nunes  Prefeita do Município de
Isaias Coelho - PI

Of. 722

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - SEDET.

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE

PREÇOS Nº 003/18 - CPL

A Pregoeira da Agespisa, designada pela portaria 081/2018, no uso
das prerrogativas que lhe é conferida, comunica aos interessados
que a Licitação referente ao Pregão tipificado acima, objetivando:
EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR A FIM
DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ÁGUAS E ESGOTOS DO
PIAUÍ S/A - AGESPISA, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO
IV – TERMO DE REFERÊNCIA  E AUTORIZAÇÃO DA  DIPRE DE
20/08/2018. Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos do
Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo
Branco, nº 101-N – Cabral, 1º andar, Bloco “B”, o SRP Nº 003/2018-
CPL, nos termos da Lei 13.303/16, com abertura dos envelopes, no
dia 07 de novembro de 2018, às 09:00 horas, no endereço acima. O
Edital em seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente,
de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas. O valor do Edital
é de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas com reprografia.
Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 23 de outubro de 2018

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Pregoeira

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 1362
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 008/18 – PROCESSO Nº
AA.907.1.001570/18 – 37
OBJETO: Aquisição de Fórmulas Infantis
EMPRESA: R.O DO NASCIMENTO CARVALHO
VALOR: R$ 4.091,17 (Quatro mil e noventa e um reais e dezessete
centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da lei 8.666/93.

      Dr. Francisco de Macêdo Neto
          Diretor Geral - MDER
          CPF: 160.292.243-87

Of.  824

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

TERMO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO MDER Nº AA.907.1.000512/18 – 76

O Diretor Geral da MATERNIDADE DONA EVANGELINA
ROSA – MDER, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar o
Processo de Dispensa de Licitação do tipo menor preço nº
AA.907.1.000512/18 – 76 publicado no DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO PIAUÍ – DOE, nº 104 de 06 de junho de 2018, página nº
14, objetivando a aquisição de Eletrodos para reator (titânio) HG
1000 para bomba dosadora de cloro (material para sistema de
tratamento de água).

Após análise e parecer técnico/jurídico da Assessoria Técnica/
Jurídica da MDER, referente ao processo nº AA.907.1.000512/1/ - 76,
constatou –se, falha na especificação do objeto a ser adquirido,
comprometendo os princípios administrativos e a Lei nº 8.666/93.
             Diante do exposto, revogamos a dispensa de licitação e
arquiva-se o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 056/18.

                                            TERESINA – PI, 16 de outubro de 2018.

            REVOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO – MDER nº 056/
2018, nos termos do Art. 49 da Lei 8.666/93.

              Publique – se.

    Dr. Francisco de Macêdo Neto
Diretor Geral - MDER

 CONTRATANTE
Of.  841

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

 EXTRATO TERMO CONTRATO

CONTRATO Nº 034/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): JORGE BATISTA & CIA LTDA
CNPJ: 07.2226185/0005-51
OBJETO: Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 23/10/2018
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 1.902.423,30
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 409052
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Edmar José de Figueiredo

Pela contratante: Adonilde Vieira de Rego

EXTRATO TERMO CONTRATO

CONTRATO Nº 35/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): LUCYVALDO A PIAUILINO ME
CNPJ: 22.879.212/0001-23
OBJETO: MATERIAL DE EXPEDIENTE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 22/10/2018
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 142.000,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Edmar José de Figueiredo

Pela contratante: Andressa Eleutério Alves Piauilino

EXTRATO TERMO CONTRATO

CONTRATO Nº 36/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): BR INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 08.050.832/0001-24
OBJETO: MATERIAL DE INFORMÁTICA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 22/10/2018
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 80.000,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Edmar José de Figueiredo

Pela contratante: Francisco Alves Filho
Of.  184

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº565/2018 – Inexigibilidade  de licitação nº550/2018
Empresa: L & E EVENTOS
 Objeto:Exame ressonância angiorresonância.

Valor: 32.302,00Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº603/2018 – Inexigibilidade  de licitação nº588/2018
Empresa: KHRYS TEC
 Objeto: Reagentes laboratorial.

Valor: 5.748,12 Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93
Of.  182
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

RESULTADO DA ANÁLISE DA  HABILIT AÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO - DUCARA/SESAPI

O Estado do Piauí por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE, através da COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL (DUCARA/
SESAPI), instituída pela Portaria SESAPI/GAB no 348/2014 de 13 de
Março de 2014, torna público o RESULTADO DA ANÁLISE DA
HABILIT AÇÃO, participante do CHAMAMENT O PÚBLICO Nº 01/
2014, do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2014 , do
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2014  e do CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 04/2014, cujo objeto é o credenciamento de pessoas
jurídicas de direito privado, para prestação de serviços ambulatoriais
de SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO EM P ATOLOGIA
CLÍNICA , SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM -
RADIOLOGIA, UL TRASSONOGRAFIA, TOMOGRAFIA ,
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA EM FISIOTERAPIA  e SERVIÇOS
DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS GRÁFICOS -
ELETROCARDIOGRAMA , respectivamente, para usuários do
Sistema Único de Saúde - SUS. De acordo com o relatório emitido
pela Comissão instituída através da Portaria n° 348/2014-GAB/SESAPI,
de 17/03/2014, a qual declara que está HABILIT ADA , por apresentar
toda a documentação exigida no edital, a seguinte entidade: 1): CASA
DE SAÚDE E MATERNIDADE SÃO JOSÉ LTDA – EPP, Pessoa
Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 35.151.851/0001-10, localizada
na Rua Coronel José Dias, Nº 1.230, Bairro Aldeia – São Raimundo
Nonato - PI, CEP 64.770-000, fone (89) 3582-1741.
INFORMAÇÕES : DUCARA/SESAPI, Fone: (86) 3216-3618 E-mail:
rosaducara@hotmail.com

Teresina, 18 de outubro de 2018.

ANA MARIA  MENEZES NEIVA EULÁLIO AMORIM
Diretora da Unidade de Controle,

Avaliação, Regulação e Auditoria - DUCARA
Of.  3272

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

EXTRATO DE ATA DE SESSÃO:
ATA DA SESSÃO DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ESPORTIVO,
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E DE FORMA PARCELADA,
ADJUDICAÇÃO POR ITEM, PARA A FUNDAÇÃO DOS ESPORTES
DO PIAUÍ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS
PREVISTAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS

Aos vinte e cinco  dias do mês de setembro de dois mil e dezoito, às
oito horas e trinta minutos, reuniu-se a pregoeira e equipe de apoio da
Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI, designada pela Portaria
nº 025/2018,  Pregoeiro e equipe de apoio composta por Sílvia Neide
Sousa Nunes, (Pregoeiro), Ana Paula de Sousa Martins, Taianny
Araújo Passos para, em atendimento às disposições contidas na Lei
nº 10520/2002 e 8.666/93 e no Edital Pregão Presencial nº 003/2018, na
sala de Reuniões da FUNDESPI, proceder à sessão de abertura do
Procedimento Licitatório, cujo objeto é  registro de preços de material
esportivo, para aquisições futuras e de forma parcelada, adjudicação
por item, para a Fundação dos Esportes do Piauí, conforme
especificações e demais exigências previstas neste edital e seus anexos.
O procedimento foi publicado no Diário Oficial do Estado, Jornal de
Grande Circulação, Quadro de Avisos da FUNDESPI e Diário Oficial
da União. Em atendimento ao princípio da transparência, o edital e
seus anexos foram cadastrados e inseridos no sítio do Tribunal de
Contas do Estado do Piauí. Na hora da sessão, compareceram as
seguintes empresas: Nogueira & Alencar LTDA - DIMAX, CNPJ Nº

16.75750.320/0001-07, representante legal Sr. Francisco Hélio Soares
de Sousa, CPF 226.269.053-72, Maria Vera Lucia da Silva Lima EPP -
MAVELU, CNPJ Nº 02.641.030/0001-02, representante Sr. Leandro da
Costa Sepúlveda, CPF 020.426.193-70, F. G do Rego Verçosa -ME,
CNPJ 26.659.002/0001-51, representante Sr. Jorge Feitosa de Araújo,
CPF 347.881.403-06, Unifardas Sport LTDA, CNPJ 08.412.479/0001-
85, representante, Sr. José de Ribamar Silva Filho, CPF 287.750.313-
53,Oliveira & Assunção., CNPJ Nº 08.855.400/0001-90, representante,
Sr. Ananias José de Sousa Neto, CPF nº 767.281.103-72. Loja Viana
LTDA, CNPJ Nº 69.614.287/0001-46, representante Sr. Leandro de
Freitas Viana, CPF nº 653.309.723-15; Lar Paraty LTDA EPP, CNPJ Nº
02.131.413/0001-30, representante Sr. Anselmo Oliveira Rocha, CPF nº
003.536.213-82; Maria Alditiva de Carvalho, CNPJ Nº 07.668.499/0001-
59, representante Aroldo Rogerio Saraiva, CPF Nº 306.375.623-72.
Questionados os presentes acerca do credenciamento dos licitantes,
todos os representantes das empresas declararam expressamente não
se opor ao credenciamento de nenhuma empresa. Analisados os
documentos de credenciamento, a pregoeira declarou todas as
empresas credenciadas. Em seguida foram rubricados todos os
envelopes com proposta de preços e dos documentos de habilitação
pelos presentes. A equipe de pregoeiro e apoio procedeu a abertura
dos envelopes com as propostas de preços das concorrentes. Todas
a s propostas foram analisadas e montado um mapa de apuração das
propostas conforme anexo 01. Após a rodada de lances, se obteve os
seguintes resultados: Item1,vencedora Unifardas com o valor de R$
138,00,1ª classificada Oliveira e Assunção com o valor de R$ 140,00,
2ª classificada Mavelu com o valor de R$ 142,00; Item 2, vencedora
Oliveira e Assunção com o valor de R$ 146,00, 1ª classificada Unifardas
com o valor de R$ 146,50, 2ª classificada Loja Viana com o valor de R$
147,00; Item 3, vencedora Lar Paraty com o valor de R$ 45,79, 1ª
classificada Torpedo com o valor de R$ 46,00, 3ª classificada Dimax
com o valor de R$ 46,50; Item 4, vencedora Lar Paraty com o valor de
R$ 110,15, 1ª classificada Dimax com o valor de R$ 112,00, 2ª classificada
Oliveira e Assunção com o valor de R$ 113,00; Item 5, vencedora
Unifardas com o valor de R$ 198,00, 1ª classificada Loja Viana com o
valor de R$ 202,00, 2ª classificada Lar Paraty com o valor de R$ 203,00;
Item 6 , vencedora Oliveira e Assunção com o valor de R$ 140,00, 1ª
classificada Mavelu com o valor de R$ 141,00, 2ª classificada Dimax
com o valor de R$ 142,00; Item 7 vencedora Mavelu com o valor de R$
84,00, 1ª classificada Loja Viana com o valor R$ 85,00, 2ª classificada
Dimax com o valor de R$ 86,00; Item 8, vencedora Unifardas com o
valor de R$ 95,00, 1ª classificada Lar Paraty com o valor de R$ 96,00, 2ª
classificada Loja Viana com o valor de R$ 98,00; Item 9, Vencedora
Oliveira e Assunção com o valor de R$ 93,00, 1ª classificada Lar Paraty
com o valor de R$ 94,00, 2ª classificada Unifardas com o valor de R$
96,00; Item 10, vencedora Mavelu com o valor de R$ 97,00, 1ª
classificada Loja Viana com o valor de R$ 98,00, 2ª classificada Lar
Paraty com o valor de R$ 101,00; Item 11,  vencedora Loja Viana com
o valor de R$ 140,00, 1ª classificada Lar Paraty com o valor de R$
142,00, 2ª classificada Mavelu com o valor de R$ 143,00; Item 12,
Vencedora Loja Viana com o valor de R$ 160,00, 1ª classificada Lar
Paraty com o valor de R$ 162,00, 2ª classificada Unifardas com o valor
de R$ 163,00; Item 13, vencedora Lar Paraty com o valor de R$ 145,00,
1ª classificada Oliveira e Assunção com o valor de R$ 146,50, 2ª
classificada Mavelu com o valor de R$ 149,00; Item 14, vencedora
Unifardas com o valor de R$ 93,00, 1ª classificada Mavelu com o valor
de 97,00, 2ª classificada Dimax com o valor de R$ 99,00; Item 15,
vencedora Oliveira e Assunção com o valor de R$ 160,00, 1ª
classificada Loja viana com o valor de R$ 162,00, 2ª classificada Lar
Paraty com o valor de R$ 165,00; Item 16, vencedora Unifardas com o
valor de R$ 215,00, 1ª classificada Mavelu com o valor de R$ 218,00, 2ª
classificada Loja Viana com o valor e R$ 220,00; Item 17, vencedora
Oliveira e Assunção com o valor de R$ 33,00, 1ª classificada Loja
Viana com o valor de R$ 35,00, 2ª classificada Mavelu com o valor de
R$ 36,00; Item 18, vencedora Loja Viana com o valor de R$ 3,30, 1ª
classificada Unifardas com o valor de R$ 3,40, 2ª classificada Mavelu
com o valor de R$ 3,50; Item 19, vencedora Unifardas com o valor de
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R$ 7,80, 1ª classificada Lar Paraty com o valor de R$ 7,95, 2ª classificada
Oliveira e Assunção com o valor de R$ 8,15; Item 20, vencedora Loja
Viana com o valor de R$ 85,00, 1ª classificada Oliveira e Assunção
com o valor de R$ 87,00, 2ª classificada Dimax com o valor de R$ 89,00;
Item 21, vencedora Mavelu com o valor de R$ 102,00, 1ª classificada
Oliveira e Assunção com o valor de R$ 104,00, 2ª classificada Loja
Viana com o valor de R$ 107,00; Item 22, vencedora Oliveira e Assunção
com o valor de R$ 130,00, 1ª classificada Loja Viana com o valor de R$
133,00, 2ª classificada Lar Paraty com o valor de R$ 135,00; Item 23 ,
Vencedora Unifardas com o valor de R$ 83,00, 1ª classificada Loja
Viana com o valor de R$ 85,00, 2ª classificada Lar Paraty com o valor
de R$ 86,00; Item 24, Mavelu com o valor de R$ 175,00, 1ª classificada
Loja Viana com o valor de R$ 177,00, 2ªclassificada Oliveira e Assunção
com o valor de R$ 179,00; Item 25, vencedora Loja Viana com o valor
de R$ 32,00, 1ª classificada Mavelu com o valor de R$ 33,50, 2ª
classificada Oliveira e Assunção com o valor de 34,00; Item 26,
vencedora Unifardas com o valor de R$ 740,00, 1ª classificada Oliveira
e Assunção com o valor de R$ 745,00, 2ª classificada Loja Viana com
o valor de R$ 749,00; Item 27, vencedora Unifardas com o valor de R$
4,50, 1ª classificada Oliveira e Assunção com o valor de R$ 4,60, 2ª
classificada Loja Viana com o valor de R$ 4,75; Item 28, vencedora
Malharia e Cia com o valor de R$ 13,50, 1ª classificada Loja Viana com
o valor de R$ 14,20, 2ª classificada Oliveira com o valor de R$ 14,50;
Item 29, vencedora Torpedo com o valor de R$ 11,50, 1ª classificada
Unifardas com o valor de R$ 11,70, 2ª classificada Oliveira com o valor
de R$ 11,90; Item 30, vencedora Unifardas com o valor de R$ 18,00, 1ª
classificada Torpedo com o valor de R$ 18,40, 2ª classificada Dimax
com o valor de R$ 18,90; Item 31, vencedora Oliveira e Assunção com
o valor de R$ 38,00, 1ª classificada Loja Viana com o valor de R$ 39,00,
2ª classificada Lar Paraty com o valor de 39,50; Item 32, vencedora
Loja Viana com o valor de R$ 93,00, 1ª classificada Unifardas com o
valor de R$ 95,00, 2ª classificada Lar Paraty com o valor de R$ 97,00;
Item 33, vencedora Dimax com o valor de R$ 119,00, 1ª classificada
Mavelu com o valor de R$ 120,00, 2ª classificada Lar Paraty com o
valor de R$ 121,00; Item 34, vencedora Mavelu com o valor de R$
189,00, 1ª classificada Lar Paraty com o valor de R$ 191,00, 2ª
classificada Loja Viana com o valor de R$ 193,00; Item 35, vencedora
Loja Viana com o valor de R$ 260,00, 1ª classificada Mavelu com o
valor de R$ 262,00,2ª classificada Oliveira com o valor de R$ 267,00;
Item 36, vencedora Loja Viana com o valor de R$ 120,00, 1ª classificada
Lar Paraty com o valor de R$ 122,00, 2ª classificada Oliveira e Assunção
com o valor de R$ 123,00; Item 37, vencedora Mavelu com o valor de
R$ 169,00, 1ª classificada Loja Viana com o valor de R$ 171,00, 2ª
classificada Oliveira E Assunção com o valor de R$ 173,00; Item 38,
vencedora Mavelu com o valor de R$ 59,00, 1 ª classificada Loja Viana
com o valor de R$ 61,00, 2ª classificada Lar Paraty com o valor de
62,00; Item 39, vencedora Oliveira e Assunção com o valor de R$
79,00, 1ª classificada Loja Viana com o valor de R$ 82,00, 2ª classificada
Lar Paraty com o valor de R$ 83,00; Item 40, vencedora Loja Viana com
o valor de R$ 105,00, 1 classificada Oliveira com o valor de R$ 107,00,
2ª classificada Mavelu com o valor de R$ 109,00; Item 41, vencedora
Oliveira com o valor de R$ 40,00, 1ª classificada Mavelu com o valor
de R$ 41,50, 2ª classificada Unifardas com o valor de R$ 42,00; Item 42,
vencedora Malharia e Cia com o valor de R$ 36,00, 1ª classificada
Oliveira com o valor de R$ 36,50, 2ª classificada Unifardas com o valor
de R$ 37,00; Item 43, vencedora Torpedo com o valor R$ 18,50, 1ª
classificada Unifardas com o valor de R$ 19,00, 2ª classificada Oliveira
com o valor de R$ 19,50; Item 44, vencedora Oliveira com o valor de
R$ 14,50, 1ª classificada Torpedo com o valor de R$ 14,70, 2ª
classificada Malharia e Cia com o valor de R$ 15,00; Item 45, vencedora
Malharia e cia com o valor de R$ 14,50, 1ª classificada Oliveira com o
valor de R$ 14,70, 2ª classificada Unifardas com o valor de R$ 15,00;
Item 46, vencedora Loja Viana com o valor de R$ 18,00, 1ª classificada
Lar Paraty com o valor de R$ 18,50, 2ª classificada Mavelu com o valor
de R$ 19,00; Item 47, vencedora Loja Viana com o valor  de R$ 17,00, 1ª
classificada Mavelu com o valor de R$ 17,80, 2ª classificada Lar Paraty
com o valor de R$ 18,50; Item 48, vencedora Unifardas com o valor de

R$ 9,50, 1ª classificada Loja Viana com o valor de R$ 10,00, 2ª
classificada Mavelu com o valor de R$ 10,50; Item 49, vencedora
Mavelu com o valor de R$ 69,00, 1ª classificada Lar Paraty com o valor
de R$ 72,00, 2ª classificada Oliveira e Assunção com o valor de R$
73,00;
Item 50, vencedora Unifardas com o valor de R$ 108,00, 1ª classificada
Oliveira com o valor de R$ 110,00, 2ª classificada Torpedo com o valor
de R$ 111,00; Item 51, vencedora Mavelu com o valor de R$ 125,00, 1ª
classificada Loja Viana com o valor de R$ 127,00, 2ª classificada Oliveira
e Assunção com o valor de R$ 128,00; Item 52, vencedora Mavelu
com o valor de R$ 6,90, 1ª classificada Loja Viana com o valor de R$
7,10, 2ª classificada Lar Paraty com o valor de R$ 7,20; Item 53,
vencedora Loja Viana com o valor de R$ 13,90, 1ª classificada Mavelu
com o valor de R$ 14,20, 2ª classificada Lar Paraty com o valor de R$
14,50; Item 54, vencedora Mavelu com o valor de R$ 280,00, 1ª
classificada Oliveira e Assunção com o valor de R$ 283,00, 2ª
classificada Torpedo com o valor de R$ 285,00; Item 55, Vencedora
Malharia com o valor de R$ 335,00, 1ª classificada Unifardas com o
valor de R$ 330,00, 2ª classificada Torpedo com o valor de R$ 332,00;
Item 56, vencedora Oliveira com o valor de R$ 274,00, 1ª classificada
Malharia e cia com o valor de R$ 276,00, 2ª classificada Unifardas com
o valor de R$ 278,00; Item 57, vencedora Oliveira e Assunção com o
valor de R$ 45,00, 1ª classificada Mavelu com o valor de R$ 46,00 , 2ª
classificada Unifardas com o valor de R$ 47,00; Item58, vencedora
Unifardas com o valor de R$ 20,00, 1ª classificada Torpedo com o
valor de R$ 21,00, 2ª classificada Malharia e cia com o valor de R$
21,50; Item 59, vencedora Mavelu com o valor de R$ 45,00,1ª
classificada Torpedo com o valor de R$ 46,00, 2ª classificada Malharia
com o valor de R$ 47,00; Item 60, vencedora Torpedo com o valor de
R$ 45,00, 1ª classificada Malharia e cia com o valor de R$ 47,00 ,  2ª
classificada Unifardas com o valor de R$ 49,00; Item 61, vencedora
Lar Paraty com o valor de R$ 120,00, 1ª classificada Oliveira com o
valor de R$ 121,00, 2ª classificada Loja Viana com o valor de R$ 122,00;
Item 62, vencedora Oliveira e Assunção com o valor  de R$ 119,00, 1ª
classificada Lar Paraty com o valor de R$ 120,00, 2ª classificada Loja
Viana com o valor de R$ 125,00; Item 63, vencedora Loja Viana com o
valor de R$ 10,50, 1ª classificada Oliveira e Assunção com o valor de
R$ 11,00, 2ª classificada Lar Paraaty com o valor de R$ 11,20; Item 64,
vencedora Lar Paraty com o valor de R$ 123,00, 1ª classificada Oliveira
e Assunção com o valor de R$ 125,00, 2ª classificada Loja Viana com
o valor  de R$ 126,00; Item 65, vencedora Loja Viana com o valor de R$
195,00, 1ª classificada Lar Paraty com o valor de R$ 197,00, 2ª
classificada Mavelu com o valor de R$ 199,00; Item 66, vencedora Lar
Paraty com o valor de R$ 295,30, 1ª classificada Mavelu com o valor
de R$ 297,00, 2ª classificada Loja Viana com o valor de R$ 300,00; Item
67 , vencedora Loja Viana com o valor de R$ 300,00, 1ª classificada Lar
Paraty com o valor de R$ 303,00, 2ª classificada Mavelu com o valor
de R$ 304,00. Após a rodada de lances e a declaração das vencedoras,
a pregoeira e equipe de apoio procedeu à abertura dos envelopes
contendo os documentos de habilitação. Após abertos e verificados
pelos presentes, a pregoeira, em virtude do avançar da hora,
suspendeu a sessão para a análise dos documentos, o que foi aceito
pelos participantes. Desta feita, a sessão fo interrompida às quatorze
horas e trinta minutos, com retorno às oito horas do dia vinte e seis de
setembro do ano em curso. Nada mais havido ou a declarar, lavra-se a
presente Ata, que depois de lida e achada em conformidade, segue
assinada pelos presentes: Sílvia Neide Sousa Nunes, Pregoeira; Ana
Paula de Sousa Martins, Equipe de Apoio, Taianny Araújo Passos,
Equipe de Apoio; Nogueira & Alencar Ltda, Francisco Hélio Soares
de Sousa; Maria Vera Lucia Da Silva Lima EPP, Leandro da Costa
Sepúlveda; F. G do Rego Verçosa -ME, Jorge Feitosa de Araújo;
Unifardas Sport LTDA, José de Ribamar Silva Filho; Oliveira &
Assunção, Ananias José de Sousa Netto; Loja Viana LTDA, Leandro
de Freitas Viana; Lar Paraty LTDA EPP, Anselmo Oliveira Rocha; Maria
Alditiva de Carvalho, Aroldo Rogerio Saraiva.

Of.  990
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001/2018 AO CONTRATO Nº 053/2018 
Nome do Contratante Associação Piauiense de Habilitação, Reabilitação e Readaptação-Associação Reabilitar 

CNPJ do Convenente 07.995.466/0001-13 
Nome do Contratado ESTOFIBRA EIRELI 
CNPJ do Contratado 12.105.306/001-91 
Resumo do objeto do Aditivo Tem por objeto a prorrogação do prazo de execução da prestação de serviços por mais 60 

(sessenta) dias, com vistas a dar finalização aos trabalhos da respectiva execução. 
Prazo de vigência 12 meses 

Data da assinatura do aditivo 17/09/2018 

Fonte de recursos Associação Reabilitar x Projeto Leão amigo 

Signatários do contrato Pela Contratante: Francisco José Alencar 
Pela Contratada: Joziel Sousa Oliveira 

EXTRATO DO CONVÊNIO  

Nome do Conveniado Associação Piauiense de Habilitação, Reabilitação e Readaptação-Associação Reabilitar 

CNPJ do Conveniado 07.995.466/0001-13 
Nome do Convenente Instituto de Estudos Empresariais-IEMP 
CNPJ do Convenente 04.751.929/0001-03 

Resumo do objeto do 
Convênio 

Tem por objeto a parceria em a IEMP e a Associação Reabilitar, visando estabelecer 
condições especiais aos colaboradores da Associação Reabilitar e seus dependentes, nos 
cursos de pós graduação lato sensu e atualização profissional. 

Prazo de vigência Prazo indeterminado 

Data da assinatura do 
Convênio 

18/09/2018 

Signatários do Convênio Pela Conveniado: Francisco José Alencar 
Pela Convenente: Adriana Pacheco de Araújo Dias Aguiar 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 063/2018 

Nome do Contratante Associação Piauiense de Habilitação, Reabilitação e Readaptação-Associação Reabilitar 

CNPJ do contratante 07.995.466/0001-13 

Nome da Contratada Antônio Carlos de Sousa Costa 

CPF da Contratada 089.120.253-61 
Resumo do objeto do Contrato Prestação de serviços referentes a 2 (dois) procedimentos licitatórios na modalidade de 

pregão, sendo um para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para oficina 
ortopédica e outro pregão para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 
o Centro Integrado de Reabilitação-CEIR. 

Prazo de vigência 12 meses 

Data da assinatura do Contrato 08/10/2018 

Valor total R$ 21.000,00 

Fonte de recursos Associação Reabilitar X Projeto Leão Amigo 

Signatários do contrato Pela Contratante: Francisco José Alencar 
Pela Contratada: Antônio Carlos de Sousa Costa 

EXTRATO DO CONTRATO N° 064/2018 

Nome do Contratante Associação Piauiense de Habilitação, Reabilitação e Readaptação-Associação Reabilitar 

CNPJ do contratante 07.995.466/0001-13 

Nome da Contratada R DE CASTRO SANTOS-IMAGEM E AÇÃO 

CNPJ da Contratada 04.404.774/0001-39 
Resumo do objeto do Contrato Locação de equipamentos variados de áudio, vídeo, som e informática, os quais serão 

utilizados no evento Congresso Nacional de Reabilitação a ser realizado no período de 
14 a 17 de Novembro. 

Prazo de vigência 12 meses 

Data da assinatura do Contrato 15/10/2018 

Valor total R$ 32.000,00 

Fonte de recursos Associação Reabilitar  

Signatários do contrato Pela Contratante: Francisco José Alencar 
Pela Contratada: Ricardo de Castro Santos 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2018 
Nome do Contratante Associação Piauiense de Habilitação, Reabilitação e Readaptação-Associação Reabilitar 

CNPJ do Contratante 07.995.466/0001-13 
Nome do Contratado Rodrigues e Rodrigues Transporte De Carga E Construção Ltda 
CNPJ do Contratado 1017.765.273/0001-20 
Resumo do objeto do 
Contrato 

Serviços de demolições das edificações existentes no terreno onde deverá ser ampliado o 
estacionamento do CEIR 

Prazo de vigência 12 meses 

Data da assinatura do 
Contrato 

27/07/2018 

Valor total R$ 29.930,00 

Fonte de recursos Associação Reabilitar x Projeto Leão amigo 

Signatários do contrato Pela Contratante: Francisco José Alencar 
Pela Contratada:  Antônio Douglas Rodrigues da Silva 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001/2018 AO CONTRATO Nº 053/2018 
Nome do Contratante Associação Piauiense de Habilitação, Reabilitação e Readaptação-Associação Reabilitar 

CNPJ do Convenente 07.995.466/0001-13 
Nome do Contratado ESTOFIBRA EIRELI 
CNPJ do Contratado 12.105.306/001-91 
Resumo do objeto do Aditivo Tem por objeto a prorrogação do prazo de execução da prestação de serviços por mais 60 

(sessenta) dias, com vistas a dar finalização aos trabalhos da respectiva execução. 
Prazo de vigência 12 meses 

Data da assinatura do aditivo 17/09/2018 

Fonte de recursos Associação Reabilitar x Projeto Leão amigo 

Signatários do contrato Pela Contratante: Francisco José Alencar 
Pela Contratada: Joziel Sousa Oliveira 

EXTRATO DO CONVÊNIO  

Nome do Conveniado Associação Piauiense de Habilitação, Reabilitação e Readaptação-Associação Reabilitar 

CNPJ do Conveniado 07.995.466/0001-13 
Nome do Convenente Instituto de Estudos Empresariais-IEMP 
CNPJ do Convenente 04.751.929/0001-03 

Resumo do objeto do 
Convênio 

Tem por objeto a parceria em a IEMP e a Associação Reabilitar, visando estabelecer 
condições especiais aos colaboradores da Associação Reabilitar e seus dependentes, nos 
cursos de pós graduação lato sensu e atualização profissional. 

Prazo de vigência Prazo indeterminado 

Data da assinatura do 
Convênio 

18/09/2018 

Signatários do Convênio Pela Conveniado: Francisco José Alencar 
Pela Convenente: Adriana Pacheco de Araújo Dias Aguiar 

Of.  403

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 92/2018/DPE/PI
Processo Administrativo nº 02898/2018/DPE/PI
Pregão Eletrônico SRP nº. 13/2018-UFRPE
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: DATAGOV INFORMÁTICA LTDA - EPP.
CNPJ: 06.074.895/0001-95
Objeto: fornecimento de unidades de imagem originais Lexmark
MX310DN.
Valor total do contrato: R$ 21.749,60 (vinte e um mil setecentos e
quarenta e nove reais e sessenta centavos).
Fonte Recursos: Fonte de recurso 100 - Elemento de despesa 339030.
Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/1993.
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de outubro de 2018.
Vigência: O prazo de vigência será da data de sua assinatura até dia
31 de dezembro de 2018.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
DATAGOV INFORMÁTICA  LTDA - EPP.

CONTRATO N° 94/2018/DPE/PI
Processo Administrativo nº 03010/2018/DPE/PI
Dispensa de Licitação nº. 31/2018/DPE/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: IMPRESSÃO & CIA EMPREENDIMENTOS EM
INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ: 10.433.267/0001-26
Objeto: aquisição de 50(cinquenta) tonners compatível com a
impressora HP 83A.
Valor total do contrato: R$ 5.950,00 (cinco mil e novecentos e
cinquenta reais).
Fonte Recursos: Fonte de recurso 100 - Elemento de despesa 339030.
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993, art. 24, inciso II.
Data de Assinatura: 22 (vinte e dois) de outubro de 2018.
Vigência: O prazo de vigência será da data de sua assinatura até dia
31 de dezembro de 2018.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
IMPRESSÃO & CIA  EMPREENDIMENT OS EM INFORMÁTICA  LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina  PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of.  194
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAGUÁ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2018

O município de Parnaguá - PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 010/2018, do
tipo Menor Preço, Adjudicação Global e Empreitada Global, em 12/11/
2018 às 09h00min. Objeto: Contratação de empresa com capacitação
técnica para a execução de serviços de construção da 1ª (primeira)
etapa do mercado do produtor no Município de Parnaguá-PI. Fonte
de Recurso: CODEVASF/Próprio. Valor estimado: R$ 616.860,49. Mais
informações estão disponíveis no Edital: Centro Administrativo
Maurílio Rissi, s/nº, Centro, Parnaguá-PI, E-mail: cplpmp@bol.com.br.

Parnaguá-PI, 23 de outubro de 2018
LUCIANO LOPES FREITAS
Pregoeiro/Presidente da CPL

P.P.  405

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA  NOVA  PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA  PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS n. 003/2018, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO
GLOBAL (EMPREITADA GLOBAL), em 12/11/2018, ás 08:00h, tendo
como objeto a prestação de serviços de implantação de melhoria
sanitária domiciliar. VALOR: R$ 250.300,00. RECURSO: Orçamento
Geral  MSD. EDITAL: Rua Felipe Rodrigues Coelho n° 495  Centro.
TE1: 89-3495-0095.

Queimada Nova (PI), 24 de outubro de 2018.
Presidente da CPL

P.P.  404

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS

Procedimento Administrativo nº 039/2018
Carta Convite nº 001/2018

AVISO DE LICIT AÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para reforma de Unidade Básica
de Saúde na localidade Caldeirão, zona rural do município de
Francisco Santos - PI.
DESTINADO: Ao município de Francisco Santos  PI.
DO EDITAL: Pode ser adquirido por qualquer empresa interessada,
no setor de Licitação em dias úteis, no horário das 07:30 (sete e
trinta) às 12:00 (doze) horas.
OBS: trazer consigo 01 CD ou Pen Drive para a cópia.
RECEBIMENT O DOS ENVELOPES COM AS DOCUMENTAÇÕES
E AS PROPOSTAS: 05 de novembro de 2018 às 08h00min.
LOCAL  DOS EVENTOS E RETIRADA DO EDITAL : Setor de
Licitação, na Praça Licínio Pereira nº 24, Centro de Francisco
Santos  PI.
INFORMAÇÕES : Pode ser obtido no endereço supra citado 07:30
às 12:00 horas, ou pelo Fone/Fax (89) 3450-1174 e no e-mail:
licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br
ESPÉCIE: Licitação na modalidade Carta Convite, do tipo menor
preço valor global, com objetivo de contratação de empresa para
reforma de Unidade Básica de Saúde na localidade de Caldeirão,
zona rural do município de Francisco Santos - PI.
FONTE DE RECURSO: Proposta nº 11228.7670001/17-002, firmado
entre a FNS e o município de Francisco Santos  PI.
VALOR PREVIST O: R$ 214.271,58 (duzentos e quatorze mil
duzentos e setenta e um reais e cinquenta e oito centavos).
Francisco Santos  PI, 23 de outubro de 2018.

MANOEL  EDILBERTO DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  CPL

Município de Francisco Santos - PI.
P.P.  403
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL  DO ESTADO

EDITAL DO CONCURSO DE PROMOÇÃO Nº 02/2018

O Procurador-Geral do Estado torna pública a
abertura do 2º concurso de promoção, referente ao ano de 2018, de
que trata a Lei Complementar nº 56 de 1º de novembro de 2005,
regulamentada pelo Decreto nº 15.417, de 1º de novembro de 2013,
alterado pelo Decreto nº 15.435, de 14 de novembro de 2013, para
Procuradores do Estado, mediante as condições estabelecidas neste
Edital.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. O presente Edital estabelece regras do concurso de
promoção na carreira de Procurador do Estado, da classe ocupada
para a imediatamente superior, por meio dos critérios de antiguidade
e merecimento.

2. A promoção abrangerá as seguintes vagas, por classe:
a) Procurador de 1ª Classe (30): 30 vagas (sendo a primeira

vaga por antiguidade);
b) Procurador de 2ª Classe (25): 06 vagas (sendo a primeira

vaga por antiguidade);
c) Procurador de 3ª Classe (20): 15 vagas (sendo a primeira

vaga por merecimento);
d) Procurador de 4ª Classe (35): 01 vaga (sendo a primeira

vaga por merecimento).
2.1. As promoções deverão obedecer aos critérios de

merecimento e antiguidade, de maneira alternada, aplicando-se o
critério diverso do utilizado na promoção anterior para a mesma classe,
para a qual haja vagas.

2.2. Nas promoções por antiguidade, o primeiro critério a ser
considerado será o de tempo de exercício na classe em que se encontra
o Procurador do Estado, sendo este lapso temporal contado a partir
do primeiro dia do início do efetivo exercício.

2.2.1. No caso de empate, observar-se-ão os seguintes
critérios, em ordem sucessiva:

I - maior tempo de serviço como Procurador do Estado;
II - a idade mais avançada.
2.2.2. Na classe inicial, o empate resolver-se-á pela ordem de

classificação no concurso público.
2.2.3. O tempo de efetivo exercício será apurado até o dia 31/

07/2018.
2.3. Nas promoções por merecimento, o merecimento será

apurado mediante a aferição das condições principais e das condições
secundárias, na forma prevista no Decreto nº 15.417/2013.

3. Não serão computados, para efeito de promoção por qualquer
dos critérios, os períodos:

I - de licença para tratamento de saúde que exceder a 2 (dois)
anos, ressalvada a decorrente de doença profissional;

II - licença por motivo de doença em pessoa da família;
III - licença por motivo de afastamento do cônjuge ou

companheiro;
IV - licença para atividade política, com remuneração;
V - licença para tratar de interesses particulares;
VI - listados no art. 110, da Lei Complementar nº 13, de 3 de

janeiro de 1994.
3.1. Não será computado, para fins de promoção por

merecimento, o tempo de afastamento para o exercício de mandato
eletivo ou de licença para o desempenho de mandato classista.

4. A promoção por qualquer dos critérios obedecerá, além do
disposto neste Edital, também às disposições do Decreto nº 15.417/
2013.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO NO CONCURSO DE

PROMOÇÃO

1. Somente pode concorrer a promoção para uma classe, o
Procurador do Estado que possuir, no mínino, 2 (dois) anos de efetivo
exercício na classe anterior na data de publicação deste Edital,
observado o disposto no item 3 do Capítulo I.

2. É vedada a promoção durante o estágio probatório, exceto
ao final, quando poderá ser deferida uma movimentação de classe.

3. A promoção para última classe da carreira fica ainda
condicionada à conclusão de pós-graduação lato sensu em Direito.

CAPÍTULO III
DAS INSCRIÇÕES

1. A inscrição do Procurador no concurso de promoção
implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

2. O candidato deverá efetuar a sua inscrição exclusivamente
na Corregedoria da Procuradoria Geral do Estado, no período de 30
(trinta) dias, a contar da data de publicação deste Edital.

2.1. A promoção por antiguidade independe de inscrição e
será efetivada a partir de lista elaborada pela Corregedoria e
encaminhada ao Procurador-Geral, observadas no que couberem as
disposições do item 2 e subitem 2.1. do Capítulo IV deste Edital.

2.2. Na elaboração das listas de candidatos elegíveis com
direito à promoção, se um candidato figurar como apto à promoção
por ambos os critérios, dar-se-á preferência ao critério de antiguidade.

3. No ato de inscrição, o Procurador do Estado interessado
deverá apresentar o seu requerimento instruído com cópias autênticas
dos documentos aptos a permitir a avaliação dos critérios de
merecimento, conforme previsto no Decreto nº 15.417/2014.

3.1. Poderá o Procurador do Estado, sob sua responsabilidade
pessoal, declarar a autenticidade dos documentos anexados.

3.2. Apresentado requerimento de inscrição será gerado pelo
protocolo do SICAJ o comprovante da inscrição.

3.3. Não serão admitidos pedidos de inscrição formulados
fora do prazo previsto no item 2 deste Capítulo, implicando
desclassificação automática do candidato, nem analisados
documentos recebidos após esse prazo.

4. Encerradas as inscrições, o Corregedor-Geral encaminhará
a lista de inscritos:

a) à Gerência de Pessoal da Procuradoria-Geral, para aferir os
requisitos de inscrição;

b) ao Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Administrativos
ou, caso esteja impedido, a Procurador de última classe a ser designado
pelo Conselho, para avaliação da Parte I do Anexo I (condições
principais) do Decreto nº 15.417/2013; e

c) à Comissão instituída pela Portaria nº 164/2014, para a
avaliação da Parte II do Anexo I (condições secundárias) do Decreto
nº 15.417/2013.

5. Os órgãos mencionados no item 4 deste Capítulo
encaminharão suas avaliações e conclusões a Corregedoria-Geral, a
qual cabe apurar o grau de merecimento, na forma do Anexo II do
Decreto nº 15.417/2013.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

1. Os recursos com relação ao indeferimento de inscrição
deverão ser impetrados perante o Conselho Superior da Procuradoria-
Geral do Estado.

1.1. O prazo para interposição de recurso ao indeferimento de
inscrição será de 30 (trinta) dias de sua ciência pelo interessado.

1.2. As decisões dos recursos quanto ao indeferimento de
inscrição serão comunicadas pessoalmente ao Procurador.

2. Todos os candidatos serão intimados pessoalmente da lista
classificatória de merecimento elaborada pela Corregedoria, na forma
do item 5 do Capítulo III, cabendo recurso ao Conselho Superior, no
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prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva ciência, devendo ser
apreciado e julgado na primeira sessão seguinte, cuja pauta será afixada
na sede da Procuradoria-Geral do Estado.

2.1. O recorrente e os interessados poderão apresentar
memoriais e terão direito à sustentação oral, cada um, por 10 (dez)
minutos.

2.2. Julgados todos os recursos, a lista final classificatória
será apresentada pela Corregedoria Geral ao Conselho Superior para
a elaboração das listas tríplices na primeira sessão seguinte e
encaminhamento ao Governador do Estado.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Após sua publicação no Diário Oficial do Estado, o presente
Edital será afixado na sede Procuradoria-Geral do Estado.

2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Conselho Superior.

Teresina(PI), 1º de agosto de 2018.

PLINIO CLERTON FILHO
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
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* Procurador promovido para a 4ª Classe por força de decisão judicial
proferida no MS nº 0700641-42.2018.8.18.0000, com data retroativa a
12 de agosto de 2015;
** Procuradores promovidos para a 3ª Classe por força de decisão
judicial proferida no MS nº 0700641-42.2018.8.18.0000, com data
retroativa a 30 de junho de 2017;
***Procurador promovido para a 3ª Classe por força de decisão judicial
proferida no MS nº 0701746-54.2018.8.18.0000, com data retroativa a
03 de setembro de 2017.
**** Procurador promovido para a 2ª Classe por força de decisão
judicial proferida no MS nº 0700641-42.2018.8.18.0000, com data
retroativa a 04 de abril de 2015;
***** Procuradores promovidos para a 2ª Classe por força de decisão
judicial proferida no MS nº 2016.0001.004902-1, com data retroativa a
11 de janeiro de 2016, transitada em julgado em 08 de outubro de
2018;
****** Procurador promovido para a 2ª Classe por força de decisão
judicial proferida no MS nº 2016.0001.004448-5, com data retroativa à
data da impetração do writ, 28 de abril de 2016, transitada em julgado
em 22 de janeiro de 2018;
******* Procuradores promovidos para a 2ª Classe por força de
decisão judicial proferida no MS nº 0700641-42.2018.8.18.0000, com
data retroativa a 01º de março de 2017.
OBS 1: Durante o período de 01.01.2013 a 31.12.2016, o Procurador
Leonardo Barroso Coutinho esteve afastado para o exercício de
mandato eletivo, de modo que a contagem descrita na tabela servirá
para todos os efeitos, exceto para promoção por merecimento (art. 38,
IV, da CF/1988);
OBS 2: Durante o período de 23.05.2016 a 21.07.2016, o Procurador
Paulo André Albuquerque Bezerra esteve em gozo de licença por
motivo de doença em pessoa da família, o qual não será computado
para promoção por nenhum dos critérios (Artigo 6º, inciso II, do
Decreto estadual nº 15.417, de 01º de novembro de 2013);
OBS 3: Durante o período de 25.04.2016 a 24.05.2016, a Procuradora
Florisa Daysée de Assunção Lacerda esteve em gozo de licença por
motivo de doença em pessoa da família, o qual não será computado
para promoção por nenhum dos critérios (Artigo 6º, inciso II, do
Decreto estadual nº 15.417, de 01º de novembro de 2013).
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI 
NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE 
CONCURSO PÚBLICO POLÍCIA CIVIL 2018 
CARGO: AGENTE DE POLÍCIA CIVIL 

 

CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIR NA 3ª ETAPA - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
 

Considerando  o  Deferimento  dos  Recursos  Administrativos  nºs  15  e  16,  o  Núcleo  de 
Concursos e Promoção de Eventos – NUCEPE, da Universidade Estadual do Piauí – UESPI, 
convoca os candidatos ao Cargo de Agente de Polícia Civil, abaixo relacionados, a 
comparecerem ao Centro Esportivo da Universidade Federal do Piauí - UFPI, localizado na 
Avenida Raul Lopes, nº 1971, Bairro Ininga, Teresina – PI, na data e horário mencionado 
abaixo,  munidos  do  documento  de  identif icação  original  informado  no  ato  da  inscrição  e 
Atestado de Saúde original, conforme subitens 11.6.2 e 11.6.3 do Edital nº 02/2018 - 
RETIFICADO, para prosseguir na realização dos testes da 3ª Etapa - Teste de Aptidão Física 
do Concurso Público para Formação de Cadastro de Reserva de Agente de Polícia Civil de 3ª 
Classe/2018. 

 
DATA:     07/11/2018 HORÁRIO: 17h TURMA:          30 

Ordem      Inscrição     Nome                                                                                              Identidade   
 

01               029708          LEYDIANE DE MENESES MORAIS 2940605 - PI 
 

DATA:     07/11/2018 HORÁRIO: 18h TURMA:          31 

Ordem      Inscrição     Nome                                                                                              Identidade   
 

01               003614*         PASCOAL W ELLINGTON AMARAL DA SILVA 2003010206502 - CE 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI 
NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE 
CONCURSO PÚBLICO POLÍCIA CIVIL - 2018 

RESERVA DE VAGA 
 

Em  cumprimento  à  determinação  judicial,  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança  nº  0821527- 
38.2018.8.18.0140, proferida pelo M.M. Juiz de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública 

da Comarca de Teresina-PI, f ica reservada 01(uma) vaga, Cargo Delegado de Polícia Civil, do 
Concurso  Público  para Formação de Cadastro de Reserva, Edital nº 001/2018,  para o candidato 

abaixo, enquanto aguarda o provimento jurisdicional definitivo. 
 
 

CARGO: Delegado de Polícia Civil 
 

Inscrição    Nome 

 
 
Identidade 

001765        WANDERLAN DA SILVA NUNES (SUB JUDICE)                                                                      175492420011 - MA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

quarta-feira, 17 de outubro de 2018 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI 
NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE 

CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE PENITENCIÁRIO - SEJUS 2016 

RESULTADO FINAL - SUB JUDICE - MANDADOS DE SEGURANÇA: 2017.0001.010542-9; 0807313-76.2017.8.18.0140  e 

2017.0001.009313-7 
 

AGENTE PENITENCIÁRIO 
 

Ordem Inscrição Nome Identidade Pontos 

01 006680 IAGO CARDOSO SOARES GOMES (SUB JUDICE) 2910052 - PI 
 

110 
02 011298 JOSEFRAN DA MOTA THOMAZ (SUB JUDICE) 2418821 - PI 111 
03 006857 * EDSON DE SOUSA LIMA CONRADO (SUB JUDICE) 2228778 - PI 106 

* PCD - Pessoas com Deficiência 
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